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Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

4.200.000,00 (Quatro milhões, duzentos mil reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Desenvol-
vimento, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 31 de maio 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.000.000,00
3 3 50 41 CONTRIBUIÇÕES 1  800.000,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  2.400.000,00
 T O T A L 1  4.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1027.5204 FOMENTO CONSOLID. SIST. PARQUES
 TECNOLÓ   3.400.000,00
  1 3 3.400.000,00
23.693.1027.5211 PROGEX-PROGRAMA APOIO
 TECNOLÓGICO EXPO   800.000,00
  1 3 800.000,00
 T O T A L   4.200.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  4.200.000,00
 T O T A L 1  4.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1027.5285 PRUMO - PROGRAMA UNIDADES MÓVEIS   1.200.000,00
  1 4 1.200.000,00
23.693.1027.5211 PROGEX-PROGRAMA APOIO
 TECNOLÓGICO EXPO   3.000.000,00
  1 4 3.000.000,00
 T O T A L   4.200.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 T O T A L 1 3 4.200.000,00
 MAIO   500.000,00
 JUNHO   1.800.000,00
 AGOSTO   200.000,00
 SETEMBRO   500.000,00
 OUTUBRO   1.200.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 T O T A L 1 4 4.200.000,00
 MAIO   500.000,00
 JUNHO   1.800.000,00
 AGOSTO   200.000,00
 SETEMBRO   500.000,00
 OUTUBRO   1.200.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 4.200.000,00 4.200.000,00 0,00
TOTAL GERAL    4.200.000,00 4.200.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.910, 
DE 14 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Universidade de 
São Paulo - USP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

18.975.000,00 (Dezoito milhões, novecentos e seten-
ta e cinco mil reais), suplementar ao orçamento da 
Universidade de São Paulo - USP, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de maio 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.000.000,00
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  400.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  7.050.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  3.225.000,00
 T O T A L 1  13.675.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  5.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  300.000,00
 T O T A L 4  5.300.000,00
 T O T A L G E R A L   18.975.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   1.500.000,00
  1 4 1.500.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   8.500.000,00
  4 1 5.000.000,00
  1 3 2.000.000,00
  1 4 1.500.000,00
12.126.4302.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO INST.
 ENSINO SU   1.500.000,00
  1 4 1.500.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   2.300.000,00
  1 3 1.000.000,00
  4 3 300.000,00
  1 4 1.000.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   4.500.000,00
  1 4 4.500.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   400.000,00
  1 4 400.000,00
12.364.4302.5787 POLÍTICAS PERMANÊNCIA
 E FORMAÇÃO ESTUD   200.000,00
  1 4 200.000,00
12.392.4302.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   50.000,00
  1 4 50.000,00
12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT.
 PREST. SERV. COMU   25.000,00
  1 4 25.000,00
 T O T A L   18.975.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  1.500.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  5.500.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  200.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDICA 1  6.475.000,00
 T O T A L 1  13.675.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA E OUTROS
 - P.JURÍDICA 4  5.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  300.000,00
 T O T A L 4  5.300.000,00
 T O T A L G E R A L   18.975.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5276 PROCEDIMENTOS ANOM.
 CRANIOFACIAIS DEF. A   1.500.000,00
  1 1 1.500.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   10.500.000,00
  1 1 5.500.000,00
  4 3 5.000.000,00
12.126.4302.5313 SERVIÇOS INFORMATIZAÇÃO INST.
 ENSINO SU   1.500.000,00
  1 3 1.500.000,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   300.000,00
  4 4 300.000,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   4.500.000,00
  1 3 4.500.000,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   400.000,00
  1 3 400.000,00
12.364.4302.5787 POLÍTICAS PERMANÊNCIA
 E FORMAÇÃO ESTUD   200.000,00
  1 3 200.000,00
12.392.4302.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   50.000,00
  1 3 50.000,00
12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT. PREST.
 SERV. COMU   25.000,00
  1 3 25.000,00
 T O T A L   18.975.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 4 10.675.000,00
 MAIO   10.675.000,00
 T O T A L 4 1 5.000.000,00
 MAIO   5.000.000,00
 T O T A L G E R A L   15.675.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 1 7.000.000,00
 MAIO   7.000.000,00
 T O T A L 1 3 3.675.000,00
 MAIO   3.675.000,00
 T O T A L 4 3 4.700.000,00
 MAIO   4.700.000,00
 T O T A L 4 4 300.000,00
 MAIO   300.000,00
 T O T A L G E R A L   15.675.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 18.975.000,00 13.675.000,00 5.300.000,00
TOTAL GERAL    18.975.000,00 13.675.000,00 5.300.000,00

DECRETO Nº 55.911, 
DE 14 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Fundação para o Remédio Popular “Chopin 
Tavares de Lima” - FURP, visando ao atendi-
mento de Despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

3.300.000,00 (Três milhões, trezentos mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Fundação para o Remédio 
Popular “Chopin Tavares de Lima” - FURP, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR
 “CHOPIN TAVARES DE LIMA” - FURP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  2.000.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4  1.300.000,00
 T O T A L 4  3.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0910.4838 FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
 DE MEDICAMEN   3.300.000,00
  4 1 3.300.000,00
 T O T A L   3.300.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR
 “CHOPIN TAVARES DE LIMA” - FURP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  3.300.000,00
 T O T A L 4  3.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0910.4838 FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
 DE MEDICAMEN   3.300.000,00
  4 3 3.300.000,00
 T O T A L   3.300.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR
 “CHOPIN TAVARES DE LIMA” - FURP
 T O T A L 4 1 3.300.000,00
 JUNHO   470.000,00
 JULHO   470.000,00
 AGOSTO   470.000,00
 SETEMBRO   470.000,00
 OUTUBRO   470.000,00
 NOVEMBRO   470.000,00
 DEZEMBRO   480.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR
 “CHOPIN TAVARES DE LIMA” - FURP
 T O T A L 4 3 3.300.000,00
 JUNHO   470.000,00
 JULHO   470.000,00
 AGOSTO   470.000,00
 SETEMBRO   470.000,00
 OUTUBRO   470.000,00
 NOVEMBRO   470.000,00
 DEZEMBRO   480.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 3.300.000,00 0,00 3.300.000,00
TOTAL GERAL    3.300.000,00 0,00 3.300.000,00

DECRETO Nº 55.912, 
DE 14 DE JUNHO DE 2010

Altera dispositivo que especifica do Decreto 
nº 55.858, de 25 de maio de 2010, que 
dispõe sobre a fixação da frota de veículos 
da São Paulo Previdência - SPPREV

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 55.858, de 

25 de maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 1º - A frota de veículos da São Paulo Previ-
dência - SPPREV, fica fixada nas seguintes quantidades:

I - Grupo “B” - 1 (um) veículo;
II - Grupo “S-1” - 12 (doze) veículos;
III - Grupo “S-2” - 1 (um) veículo.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 14 de junho de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Gestão Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de junho de 2010.

DECRETO Nº 55.913,
DE 14 DE JUNHO DE 2010

Cria a Unidade de Bibliotecas e Leitura, 
altera o Decreto nº 50.941, de 5 de julho 
de 2006, que reorganiza a Secretaria da 
Cultura e dá providências correlatas

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, na Secretaria da Cultura, 

diretamente subordinada ao Titular da Pasta, a Unidade 
de Bibliotecas e Leitura.

Artigo 2º - Fica extinto o Centro de Bibliotecas, 
do Departamento de Difusão Cultural, da Unidade de 
Fomento e Difusão de Produção Cultural, da Secretaria 
da Cultura.

Artigo 3º - O Departamento de Difusão Cultural a 
que se refere o artigo 2º deste decreto passa a denomi-
nar-se Grupo de Difusão Cultural.

Artigo 4º - Os dispositivos adiante relacionados do 
Decreto nº 50.941, de 5 de julho de 2006, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I - o inciso II do artigo 12:
“II - Grupo de Difusão Cultural;”; (NR)
II - o inciso VI do artigo 19:
“VI - Grupo de Difusão Cultural;”; (NR)
III - a alínea “b” do inciso II do artigo 22:
“b) Grupo de Difusão Cultural;”; (NR)
IV - a denominação da Subseção I, da Seção I, do 

Capítulo III, do Título IV:
“SUBSEÇÃO I
Do Grupo de Difusão Cultural”; (NR)
V - o “caput” do artigo 46:
“Artigo 46 - São atribuições do Grupo de Difusão 

Cultural:”; (NR)
VI - o “caput” do artigo 106:
“Artigo 106 - O Coordenador da Unidade de Preser-

vação do Patrimônio Museológico e o Coordenador da 
Unidade de Bibliotecas e Leitura têm, respectivamente 
em relação ao Sistema de Museus do Estado de São 
Paulo e ao Sistema de Bibliotecas Públicas do Estado 
de São Paulo, além de outras que lhes forem conferidas 
por lei ou decreto, as seguintes competências:”. (NR)

Artigo 5º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 
50.941, de 5 de julho de 2006, os dispositivos adiante 
relacionados, com a seguinte redação:

I - ao inciso VI do artigo 3º, a alínea “f”:
“f) - Unidade de Bibliotecas e Leitura.”;
II - ao Capítulo II, do Título III, a Seção VII-A, com o 

artigo 16-A:
“Seção VII-A
Da Unidade de Bibliotecas e Leitura
Artigo 16-A - A Unidade de Bibliotecas e Leitura 

tem a seguinte estrutura:
I - Grupo de Promoção à Leitura;
II - Grupo de Capacitação de Equipes e Desenvolvi-

mento de Coleções;
III - Núcleo de Apoio Administrativo.”;
III - ao artigo 19, os incisos XV, XVI e XVII:
“XV - Unidade de Bibliotecas e Leitura;
XVI - Grupo de Promoção à Leitura;
XVII - Grupo de Capacitação de Equipes e Desen-

volvimento de Coleções.”;
IV - ao artigo 22:
a) a alínea “f”, ao inciso I:
“f) - Unidade de Bibliotecas e Leitura;”;
b) as alíneas “m” e “n”, ao inciso II:
“m) - Grupo de Promoção à Leitura;
n) - Grupo de Capacitação de Equipes e Desenvolvi-

mento de Coleções;”;
V - ao Capítulo III, do Título IV, a Seção V-A, com os 

artigos 68-A, 68-B e 68-C:

comunicado
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